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Portaria n° 015/2022
 
INSTITUI COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DE GESTÃO NO ÂMBITO
DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SERRA  CAIADA,  DEFINE
PROCEDIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, CONFORME A
RESOLUÇÃO 034/2016 – TCE – RN.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA,
/RN, o Senhor Edilmo Lira, no uso das atribuições que lhes são
conferidas em Lei, e atendendo o Art. 8º da Resolução 034/2016.
R E S O L V E:
 1º  -  Designar  a  Equipe  de  Transição  no  âmbito  da  Câmara
Municipal de Serra Caiada que será constituída por:
 
EQUIPE DA GESTÃO ATUAL 2022
 
MANNUELLA NASCIMENTO DE LIMA
CONTROLADORA
702.161.284-20
COORDENADORA
 
DJEDSON JOSÉ DA SILVA
ASSESSOR LEGISLATIVO
104.568.434-18
MEMBRO
 
ABMAEL ADRYAN PAIVA DA SILA
TESOUREIRO
116.087.944-31
MEMBRO
 
MARIA DO PERPETUO SOCORRO DOS SANTOS A. BRITO
CONTADORA
466.684.624-72
MEMBRO
 
2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
 
 
Serra Caiada/RN 26 de Janeiro 2022
 
* REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
 
Publique-se e cumpra-se.
EDILMO LIRA
PRESIDENTE
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